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SENTENÇA

Processo nº:
Classe - Assunto Ação Penal - Procedimento Ordinário - Roubo

Autor: Justiça Pública

Réu:  e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Davi de Castro Pereira Rio

VISTOS.

e  

 devidamente qualificados nos autos, foram denunciados e estão sendo 

processados como incursos nas penas cominadas no artigo 157, § 2º, Incisos I e II, por 

duas vezes, na forma do artigo 70, segunda parte, ambos do Código Penal, porque, 

segundo relata a denúncia, no dia 20 de junho de 2011, por volta das 19h35min, na Rua 

Coronel Cardoso de Siqueira, nº 2725, Vila Oliveira, Mogi das Cruzes/SP, com unidade 

de desígnios e previamente ajustados entre si e com terceira pessoa ainda não identificada, 

teriam subtraído para eles, mediante grave ameaça exercida com emprego de arma de 

fogo, um aparelho de telefone celular, de cor rosa, pertencente à Caritia; dois aparelhos de 

telefone sem fio, da marca Samsung, cor preta, avaliados em R$ 250,00 cada, um aparelho 

de telefone celular, da marca Apple, cor prata, avaliado em R$ 600,00, totalizando R$ 

1.100,00, conforme auto de avaliação indireta, além da quantia em dinheiro de R$ 400,00, 

pertencentes a Francisco.

Recebida a denúncia (fls. 163), os réus foram regularmente citados e 

notificados (fls. 182 e 228), apresentando respostas à acusação às fls. 203/205 e 234 e vº).

Em audiência de instrução, foram ouvidas uma vítima (fls. 382), uma 

testemunha arrolada pela acusação (fls. 383), uma testemunha arroladas pela defesa (fls. 

384), e ao final interrogados os acusados (fls. 385 e 386).
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Encerrada a fase de instrução, as partes apresentaram alegações finais 

escritas.

É o relatório.

DECIDO.

A pretensão punitiva estatal é improcedente.

Com efeito, a materialidade delitiva restou sobejamente comprovada nos 

autos, conforme relatado pelo Ministério Público.

No entanto, a autoria do delito não ficou comprovada.

Os réus, ouvidos em Juízo, negaram a autoria delitiva, sendo ambos 

unívocos em negar qualquer tipo de participação no delito.

As versões apresentadas pelos réus não foram afastadas pelas provas 

produzidas, restando controversa a questão acerca da autoria delitiva.

De fato, a vítima Eudes ouvida em Juízo não confirmou com certeza que 

teriam sido os réus os autores do delito, não tendo sido possível realizar a oitiva da vítima 

do delito, Francisco, que fora quem efetuou o reconhecimento dos autores do delito na 

fase extraprocessual, havendo tão somente indícios em desfavor dos acusados.

Assim, a autoria delitiva restou controversa, existindo tão somente em 

desfavor dos acusados indícios de que tenham participado da empreitada delituosa.

Desse modo, a absolvição é medida de rigor.

P
ar
a 
co
nf
er
ir 
o 
or
ig
in
al
, a
ce
ss
e 
o 
si
te
 h
ttp
s:
//e
sa
j.t
js
p.
ju
s.
br
/e
sa
j, 
in
fo
rm
e 
o 
pr
oc
es
so
 

 e
 c
·d
ig
o 
A
10
00
00
02
U
E
0J
.

E
st
e 
do
cu
m
en
to
 fo
i l
ib
er
ad
o 
no
s 
au
to
s 
em

 1
9/
08
/2
01
6 
¨s
 1
6:
16
, ®
 c
·p
ia
 d
o 
or
ig
in
al
 a
ss
in
ad
o 
di
gi
ta
lm
en
te
 p
or
 D
A
V
I D

E
 C
A
S
TR

O
 P
E
R
E
IR
A
 R
IO
.

fls. 2



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
2ª VARA CRIMINAL
AVENIDA CANDIDO XAVIER ALMEIDA E SOUZA , 159, Mogi das 
Cruzes - SP - CEP 08780-210 

      

- lauda 3

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, 

absolvendo e  

 nos termos do artigo 386, Inciso V, do Código de Processo Penal.

Expeça-se alvará de soltura clausulado em favor dos réus.

Transitada em julgado a presente decisão, feitas as comunicações de praxe, 

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

P.R.I.C.

Mogi das Cruzes, 19 de agosto de 2016.
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